
CÓPIA 

LEI Nt1il'lERO 533 

De 3 de dezembro de 1.956 

DispOe sObre a denominação de 
via pÚblica.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE .AJlA.i"'tAQUARA, Esta -do de São Paulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Cânara Ilunic,i 
pal em sesr,ão de 24 de novembro de 1956, promulca a se~inte 
lei: 

Artigo 12 - A via pÚblica localizada na sé
de do MunicÍpio, entre as Avenidas Barroso e Prudente de Ivio -
rais, com início na Rua Carvalho Filho, em demanda aos trilhos 
das estradas de ferro, fica denominada "AVENIDA TBN3!TT.3 JO~ 
JOAQUI!l COR~A DE AR.'lUDA". 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vi~or na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,-

Prefeitura do IIunicipio de Ararag_uara, aos 3 (três) de dezem
bro de 1956 (mil, novecentos e cinq_~enta e seis). 

(a) RO!i7UIO LUPO 
=Prefeito l:unici:pal= 

Publicada na Diretoria do 3xpediênte e Pessoal, na data supra. 

(a) DR, CANDI:OO DE BARROS 
-Diretor do Expediênte 

e Pessoal-


